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RESUMO

- No que tange ao mérito, ndo resta divida de que a norma legal impugnada visa a tributar uma obrigacéo
do vendedor, qual seja a de entregar a mercadoria adquirida pelo comprador, isto é, a efetivagcao do contrato
de compra e venda, que se torna perfeitamente acabado, com a tradi¢cdo da coisa. - Também né&o resta
davida de que a prestacgdo dos servicos de transporte constitui o fato gerador do imposto, segundo 0s
precisos termos do art. 68, inciso I, do C.T. N.; sendo, destarte, contribuinte do mesmo, o prestador de tais
servigos, e base para o seu célculo, o pre¢co dos mesmos. Mas, na espécie dos autos, como se viu, cuida-se
de transporte efetuado pelo préprio vendedor, em veiculo préprio, no exercicio de uma atividade prépria, a
entrega da mercadoria adquirida pelo comprador, ndo ocorrendo, desta sorte, o fato gerador do tributo. -
Sou, assim, obrigado a confirmar a respeitavel sentencga recorrida, pelos seus préprios e juridicos
fundamentos, que SA0 0S SEQUINTES: - .......uuiiiiiiiiiaeaeiie e - No mérito, verifica-se que o
imposto de que se trata € da competéncia da Unido, consoante o art. 21, inciso VIl da Constituicdo Federal. -
A prestacgédo do servico do transporte constitui o fato gerador do ISTR, conforme o art. 68, item |, do Codigo
Tributério Nacional. - O contribuinte do imposto é o "prestador de servi¢co" (Lei citada art. 70), a base do
calculo do imposto € o preco do servigo. - A norma constitucional e a lei complementar delimitaram o ca mpo
de incidéncia do imposto. - O campo de incidéncia do imposto é vasto, mas ha um requisito que merece
especial referéncia: o fato gerador pressupde a prestagdo de servico de transporte a terceiros, como negoécio
ou profisséo, isto é, como atividade remunerada. - Assim, ndo ocorre o fato gerador quando o transporte é
feito pela pessoa fisica ou juridica, para seu uso préprio e conveniéncia exclusiva. - Dessa forma, o § 3°, do
Decreto-lei n° 1.438, de 26-12-75, ultrapassou os limites do Cadigo Tributario Nacional e violou a norma
constitucional pertinente. - Declaro, pois, a inconstitucionalidade da referida disposicéo legal, e, em
consequéncia, concedo a segurancga impetrada”. - Com estas considerac¢des, nego provimento a apelacgao.
Julgado em 27-08-1978 Arquivo do Ementario Forense, TFR/18 EMENTARIO FORENSE. Abril, 1980. Ano
XXXII. N° 377

EMENTA

Inconstitucionalidade do D.L. n° 1.438, de 26-12-75. (ISTR). - Aplicacao do art. 68, inciso |, do Cédigo
Tributario Nacional. - No transporte rodoviario de carga propria, realizado em veiculo préprio, para simples
entrega, nao ocorre fato gerador, por inexistir a prestagao de servico de transporte a terceiros, como negocio
ou profisséo, isto é, como atividade remunerada.



